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PODER EXECUTIVO 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 14/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 
23 de julho de 2021 e com fundamento no artigo 13 da Lei nº 
2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, 5% de Gratificação de Escolaridade sobre o vencimento 
base, à servidora LUCIANE RAVAGLIA CUANDU, matrícula 6091, 
Psicólogo, Nível V, Classe C, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde e Saneamento, por ter apresentado Certificado/Histórico 
Escolar de conclusão do Curso de Especialização em 
“Neuropsicologia”, pela Faculdade Metropolitana do Estado de São 
Paulo FAMEESP, Ribeirão Preto/SP, concluído em 2021, com 
validade a partir de 01/01/2022, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 5903, de 03/12/2021. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 10 de janeiro de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 16/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 
23 de julho de 2021 e com fundamento no artigo 13 da Lei nº 
2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, 5% de Gratificação de Escolaridade sobre o vencimento 
base, à servidora MARIA LIDIA DA SILVA FRANCO SOUZA, 
matrícula 13512, Assistente Pedagógico, Nível II, Classe A, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, por ter apresentado 
Certificado/Histórico Escolar de conclusão do Curso de Educação 
Infantil, ministrado em nível de Especialização lato sensu, pelo 
Centro Universitário Internacional UNINTER, Curitiba/PR, concluído 
em 2021, com validade a partir de 01/01/2022, em conformidade 
com o Processo Administrativo nº 6116, de 16/12/2021. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 11 de janeiro de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

LICITAÇÕES 

 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano IX • Edição Nº 1832 • quinta-feira, 20 de janeiro de 2022 

Pág. 2 

 

 
Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 

 

HOMOLOGAÇÕES 

 

EXTRATOS 

EXTRATO DO TERMO DE APOIO FINANCEIRO Nº. 
001/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
AQUIDAUANA E O AQUIDAUANENSE FUTEBOL CLUBE. 

CORREÇÃO DE ERRO MATERIAL DA PUBLICAÇÃO DE 
EXTRATO NO DIÁRIO Nº1831 DE 19 DE JANEIRO DE 2022. 

Onde se lê – “Aquidauana, 20 de janeiro de 2022”, leia-se 
“Aquidauana, 19 de janeiro de 2022”. 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO 
DETERMINADO Nº720/2021 

CELEBRADO EM: 13.12.2021 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E 
RURAIS. 

DISTRATADO (A): JÉFERSON BRITES DOS SANTOS. 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD 
JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E JÉFERSON 
BRITES DOS SANTOS. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
863/2021 

CELEBRADO EM: 22.11.2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E 
RURAIS 

CONTRATADO(A): ERICK AJALA DA SILVA 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 
LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
URBANOS E RURAIS, DESIGNANDO-O PARA PRESTAR 
SERVIÇOS JUNTO AO SETOR DE LIMPEZA URBANA -
VARREDEIRA MECÂNICA. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 22 DE NOVEMBRO DE 2021, COM 
TÉRMINO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 1.143,99 (UM MIL, CENTO E 
QUARENTA E TRÊS REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS), A 
SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 263,99 (DUZENTOS E SESSENTA E TRÊS REAIS E 
NOVENTA E NOVE CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE NOVEMBRO/2021, 

B)R$ 880,00 (OITOCENTOS E OITENTA REAIS) REFERENTE 
AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE DEZEMBRO/2021, E 
OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL 
ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES 
DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO 
POR CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22.01 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS - 
3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0000 - CONTRATAÇÃO POR PRAZO 
DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 
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ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD 
JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E ERICK AJALA 
DA SILVA  

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
866/2021 

CELEBRADO EM: 22.11.2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E 
RURAIS 

CONTRATADO(A): JORGE SANTOS AGUADO JUNIOR 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO OPERADOR DE 
MÁQUINAS I, CONCEDENDO-LHE 40% (QUARENTA POR 
CENTO) DE INSALUBRIDADE COM JORNADA DE 40 HORAS 
SEMANAIS, LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SERVIÇOS URBANOS E RURAIS, DESIGNANDO-O PARA 
PRESTAR SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 22 DE NOVEMBRO DE 2021, COM 
TÉRMINO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 1.665,30 (UM MIL, SEISCENTOS E 
SESSENTA E CINCO REAIS E TRINTA CENTAVOS), A SEREM 
PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 384,30 (TREZENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E 
TRINTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE NOVEMBRO/2021, 

B)R$ 1.281,00 (UM MIL, DUZENTOS E OITENTA E UM REAIS) 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
DEZEMBRO/2021, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A 
POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES 
DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO 
POR CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22.01 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS - 
3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0000 - CONTRATAÇÃO POR PRAZO 
DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD 
JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E JORGE 
SANTOS AGUADO JUNIOR 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
869/2021 

CELEBRADO EM: 06.12.2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E 
RURAIS 

CONTRATADO(A): AUGUSTO CESAR GONÇALVES 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO MOTORISTA I, 
COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, CONCEDENDO-LHE 
40% (QUARENTA POR CENTO DE INSALUBRIDADE), LOTANDO-
O NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E 
RURAIS, DESIGNANDO-O PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO 
AO SETOR DE TRANSPORTE, COLETA DE LIXO. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 06 DE DEZEMBRO DE 2021, COM 
TÉRMINO EM 30 DE JUNHO DE 2022. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 8.796,20 (OITO MIL, SETECENTOS 
E NOVENTA E SEIS REAIS E VINTE CENTAVOS), A SEREM 
PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.110,20 (UM MIL, CENTO E DEZ REAIS E VINTE 
CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 
MÊS DE DEZEMBRO/2021, 

B)R$ 1.281,00 (UM MIL, DUZENTOS E OITENTA E UM REAIS ) 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
JANEIRO/2022, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A 
POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES 
DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO 
POR CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22.01 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS - 
3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0000 - CONTRATAÇÃO POR PRAZO 
DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD 
JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E AUGUSTO 
CESAR GONÇALVES 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
873/2021 

CELEBRADO EM: 07.12.2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E 
RURAIS 

CONTRATADO(A): BRUNA PAIM QUEIROZ 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO AGENTE 
ADMINISTRATIVO, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 
LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
URBANOS E RURAIS. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 07 DE DEZEMBRO DE 2021, COM 
TÉRMINO EM 30 DE JUNHO DE 2021. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 7.243,33 (SETE MIL, DUZENTOS E 
QUARENTA E TRÊS REAIS E TRINTA E TRÊS CENTAVOS), A 
SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 883,33 (OITOCENTOS E OITENTA E TRÊS REAIS E TRINTA 
E TRÊS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE DEZEMBRO/2021, 

B)R$ 1.060,00 (UM MIL E SESSENTA REAIS) REFERENTE AOS 
SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE JANEIRO/2022, E OS 
DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL 
ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES 
DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO 
POR CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22.01 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS - 
3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0000 - CONTRATAÇÃO POR PRAZO 
DETERMINADO. 
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FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD 
JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E BRUNA PAIM 
QUEIROZ 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 879 
/2021 

CELEBRADO EM: 23.12.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Roberto Benteu 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Vigia, concedendo-lhe 20% de adicional noturno, com jornada 
de 40 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de 
Educação e designando-o(a) para prestar serviços na Secretaria 
Municipal de Educação. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 23 de dezembro de 2021, com término em 04 de abril de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 3.769,80 (Três mil, setecentos e sessenta e nove 
reais e oitenta centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 329,40 (Trezentos e vinte e nove reais e quarenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês dezembro/2021; 

a)O valor de R$ 1.098,00 (Um mil e noventa e oito reais) referente 
aos serviços prestados no mês de janeiro/2022, e os demais em 
conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.144 – Gestão Administrativa da 
Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda   e Roberto Benteu. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 880 
/2021 

CELEBRADO EM: 23.12.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Wilson Duarte 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Vigia, concedendo-lhe 20% de adicional noturno, com jornada 
de 40 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de 
Educação e designando-o(a) para prestar serviços na Secretaria 
Municipal de Educação. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 23 de dezembro de 2021, com término em 04 de abril de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 3.769,80 (Três mil, setecentos e sessenta e nove 
reais e oitenta centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 329,40 (Trezentos e vinte e nove reais e quarenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês dezembro/2021; 

b)O valor de R$ 1.098,00 (Um mil e noventa e oito reais) referente 
aos serviços prestados no mês de janeiro/2022, e os demais em 
conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.144 – Gestão Administrativa da 
Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda   e Wilson Duarte. 

EXTRATO DO DÉCIMO PRIMEIRO ADITAMENTO DO 
CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 529 /2020 

CELEBRADO EM:  07.01.2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

CONTRATADO(A):  ERONILDES INFRAN JORGE 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO ASSISTENTE 
PEDAGÓGICO, DA EDUCAÇÃO INFANTIL, COM JORNADA DE 40 
HORAS SEMANAIS,  LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, A SERVIDORA ESTÁ AFASTADA 
POR LICENÇA MÉDICA, AGUARDANDO RESULTADO DO INSS, 
RECURSO COM ENTRADA EM ABRIL/2021. 

PRAZO:  O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 07 DE JANEIRO DE 2022, COM 
TÉRMINO EM 04 DE ABRIL DE 2022. 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, WILSANDRA 
APARECIDA DE LIMA BEDA E ERONILDES INFRAN JORGE 

EXTRATO DO SEGUNDO ADITAMENTO DO CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 653/2021 

CELEBRADO EM:  11.01.2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

CONTRATADO(A):  ANTÔNIA XAVIER 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO PROFESSOR(A), 
NÍVEL II, DO ENSINO FUNDAMENTAL 6º AO 9º ANO, COM 
JORNADA DE 20 HORAS SEMANAIS, E MAIS 01 HORA AULA 
EXCEDENTE,  LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O (A) PARA PRESTAR SERVIÇOS 
NA EM ADA MOREIRA BARROS, NA DISCIPLINA GEOGRAFIA, 
NAS TURMAS 6º, 7º, 8º E 9º ANO, EM SUBSTITUIÇÃO AO 
PROFESSOR JOÃO LÚCIO ECHEVERRIA, MAT. 5130, CEDIDO 
PARA SEMED, NA DISCIPLINA DE ARTE, NAS TURMAS 1º E 2º 
ANO, E NA DISCIPLINA DE EDUCAÇÃO FÍSICA, NA TURMA 1º 
ANO, NAS AULAS TEMPORÁRIAS CONFORME EDITAL/SEMED 
Nº 1/2021., E QUE SE ENCONTRA EM LICENÇA MÉDICA, E 
AFASTADA PELO INSS, COM PERÍCIA AGENDADA PARA 
20/04/2022 

PRAZO:  O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 11 DE JANEIRO DE 2022, COM 
TÉRMINO EM 20 DE ABRIL DE 2022. 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, WILSANDRA 
APARECIDA DE LIMA BEDA E ANTÔNIA XAVIER. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 155 
/2022 
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Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

CELEBRADO EM: 10.01.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Cibele Pereira de Melo 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Nutricionista,  com jornada de 40 horas semanais, lotando-
o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para 
prestar serviços no Núcleo de Merenda Escolar - Setor Nutrição, em 
cumprimento a determinação do Ministério Público Federal e do 
Conselho Reginonal de Nutricionistas. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 10 de janeiro de 2022, com término em 04 de abril de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei 
Municipal nº 2.742/2021, ficando estimado em R$ 8.621,59 (Oito mil, 
seiscentos e vinte e um reais e cinquenta e nove centavos) a serem 
pagos da seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 2.205,52 (Doismil, duzentos e cinco reais e 
cinquenta e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
janeiro/2022; 

b)O valor de R$ 3.007,53 (Três mil e sete reais e cinquenta e três 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
fevereiro/2022, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.144 – Gestão Administrativa da 
Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Cibele Pereira de Melo. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 156 
/2022 

CELEBRADO EM: 10.01.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Ingrid Icety Insfran 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Nutricionista,  com jornada de 40 horas semanais, lotando-
o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para 
prestar serviços no Núcleo de Merenda Escolar, em cumprimento a 

determinação do Ministério Público Federal e do Conselho 
Reginonal de Nutricionistas. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 10 de janeiro de 2022, com término em 04 de abril de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei 
Municipal nº 2.742/2021, ficando estimado em R$ 8.621,59 (Oito mil, 
seiscentos e vinte e um reais e cinquenta e nove centavos) a serem 
pagos da seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 2.205,52 (Dois mil, duzentos e cinco reais e 
cinquenta e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
janeiro/2022; 

b)O valor de R$ 3.007,53 (Três mil e sete reais e cinquenta e três 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
fevereiro/2022, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.144 – Gestão Administrativa da 
Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Ingrid Icety Insfran. 

CONVOCAÇÕES 

AQUIDAUANA PREV

EXTRATOS 

EXTRATO DO CONVENIO Nº. 005/2022. 

FIRMADO EM: 10/01/2022 

CONVENENTES: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA E ASSOCIAÇÃO 
DOS SERVIDORES DA CAMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - 
ASCAM 

DO OBJETO: O convênio tem por objeto consignar em folha de 
pagamento dos valores da contribuição sindical e valores referentes 
às despesas efetuadas pelos aposentados e pensionistas 

associados a ASCAM, mediante requisições, autorizações e termos 
de filiações e desfiliações expedidas aos referidos segurados. 

DO LIMITE DE COMPRA: Será estipulado pela ASCAM, o limite de 
compra para cada aposentado/pensionista, de acordo com o valor 
de seus proventos. 

VIGÊNCIA E VALIDADE: O prazo do presente Convênio é de 
12(doze) meses, com início em 01 de janeiro de 2022 e término em 
31 de dezembro de 2022. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: GILSON SEBASTIÃO MENEZES p/convenente – 
DUFLES PINTO DE SOUZA p/concedente. 
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